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DECISÃO AD REFERENDUM Nº 006/2019

A PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CURSO DE BIOQUÍMICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições, e
na forma do que dispõe o art. 48, inciso VI do Regimento Geral da Universidade Federal de
São João del-Rei, e considerando:

- o Memorando Circular nº 14/2019 - DICON, de 11 de abril de 2019 solicitando a
definição de áreas afins para os processos seletivos cuja resposta deve ser enviada até o
dia 23 de abril de 2019;

- que a próxima reunião do Colegiado do Curso de Bioquímica está agendada para o
dia 03 de maio de 2019;

RESOLVE:

- Informar que os cursos afins ao curso de Bioquímica para os processos seletivos de
admissão de discentes serão mantidos: Todos os cursos.

Divinópolis, 22 de abril de 2019.

Profa. Dra. Telma Porcina Vilas Boas Dias
Presidente do Colegiado do Curso de Bioquímica


